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INDICAÇÃO N2Xjy DE 2017

(Vereador César da Farmácia)

Indica elaboração de Projeto de Lei que torna obrigatório o exame

gratuito de acuidade visual para todos os alunos matriculados no

ensino fundamental em escolas públicas e particulares, no âmbito

do município de G uru pi.

Senhor Presidente,

Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Gurupi-TO, Laurez da Rocha Moreira, o

envio de projeto de lei que torna obrigatório, o exame gratuito de acuidade visual para

todos os alunos matriculados no ensino fundamental, em escolas públicas e

particulares, no âmbito do município de Gurupi.

JUSTIFICATIVA

O baixo rendimento escolar do aluno, muitas vezes é associado
pelos pais como um problema diretamente ligado ao baixo intelecto do aluno.

Queremos mostrar o engano nesse entendimento, pois é notório
que o desempenho insatisfatório do aluno, na maioria dos casos, está relacionado a
uma patologia de visão que poderá ser facilmente detectada e corrigida com um
simples exame feito por um especialista. Infelizmente a falta de atenção de alguns pais
para esse fato, tem colaborado ainda mais para que o problema se perdure.

Aos 7 anos de idade, de 6 A 7% dos escolares têm problemas
visuais que, se não forem corrigidos, dificultará seu desenvolvimento educacional. A
maioria dessas crianças, caso não usem óculos, terão dificuldades de acompanhar a
classe e acabarão evadindo-se da escola passando a ser candidatos a viver deslocados,
na sociedade.

Entendemos que nossa proposta de lei, contribuirá para
muitos casos sejam diagnosticados precocemente impedindo o avanço de problemas
futuros.

Destarte, por objetivar o interesse público geral, espero cont
com o voto favorável dos Nobres pares à presente proposituéa.

E a justificativa. VEREA
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